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Neto (OAB: 29660/CE) - Procuradoria Geral do Estado do Ceará

Nº 0626154-95.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Aracoiaba - Agravante: Liduína Inês de Almeida Costa - Agravado: 
Estado do Ceará -  - Por todo o exposto, com supedâneo nos argumentos retro mencionados, DEFIRO PARCIALMENTE O 
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL formulado pela Agravante no presente recurso, determinando ao Estado 
do Ceará que forneça, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os medicamentos Forxiga 10 mg Dapaglifozin Propanediol (30 
comprimidos/mês) e Indapen RS Indapamida (30 comprimidos/mês) , nos moldes descritos nos receituários de fls. 14/15 dos 
autos originais, durante o tempo que for necessário, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Comunique-
se ao Juízo da Vara Única da Comarca de Aracoiaba o inteiro teor deste decisum. Intime-se o Agravado para, querendo, 
contrarrazoar no prazo legal. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça, voltando-me conclusos 
em seguida. Cumpra-se os expedientes necessários com a URGÊNCIA que o caso requer. Fortaleza/CE, 09 de maio de 2022. 
DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS Relator - Advs: Domenico Mendes da Silva (OAB: 40236/CE) - 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará

Nº 0626935-20.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: SP Indústria e Distribuidora de Petróleo 
Ltda. - Agravado: Estado do Ceará -  - Ante o exposto, indefere-se o pedido de tutela antecipada recursal. Intime-se a parte 
agravada para, querendo, manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.019, inciso II, 
do Código de Processo Civil. Empós, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça. Expedientes necessários. 
Fortaleza, 10 de maio de 2022 DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS Relator - Advs: Manuel Luis da Rocha 
Neto (OAB: 7479/CE) - Rodrigo Jereissati de Araújo (OAB: 8175/CE) - Fábia Amâncio Campos (OAB: 12813/CE) - Karine Farias 
Castro (OAB: 14210/CE) - Raquel Arrais Rocha Cunha Porto (OAB: 12390/CE) - Weber Busgaib Gonçalves (OAB: 26578/CE) - 
Yuri Teles Pamplona (OAB: 27766/CE) - Procuradoria Geral do Estado do Ceará

Nº 0627351-85.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Viçosa do Ceará - Agravante: Município de Viçosa do Ceará - 
Agravada: Érika Maria Araújo Texeira -  - Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Comunique-se o Juízo de 
primeiro grau do inteiro teor da presente decisão (art. 1019, inciso I, do CPC/2015). Intime-se a agravada para responder o 
recurso, em conformidade com o art. 1.019, inciso II, do CPC/2015. Em seguida, abra-se vista à Procuradoria-Geral de Justiça. 
Empós, voltem os autos conclusos. Fortaleza, 10 de maio de 2022 Des.ª TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES Relatora - 
Advs: Procuradoria Geral do Município de Viçosa do Ceará - Defensoria Pública do Estado do Ceará

Nº 0627624-64.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte - Agravante: Yanny Brena Alencar Araújo - 
Agravado: José David Araújo da Silva -  - Ante o exposto, ausente, neste momento processual, o periculum in mora, indefiro 
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. Comunique-se o Juízo a quo sobre o inteiro teor da presente decisão. 
Intime-se o agravado para, querendo, no prazo legal, apresentar a sua contraminuta, nos termos do art. 1.019, inciso II, do 
Código de Processo Civil. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Fortaleza, 11 de maio de 2022 DES.ª TEREZE NEUMANN 
DUARTE CHAVES Relatora - Advs: Iolanda Basílio Feijó Medeiros (OAB: 18456/CE) - Fernando Caique Batista Freitas (OAB: 
46462/CE) - Luciano Alves Daniel (OAB: 14941/CE)

Nº 0627701-73.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Ubajara - Agravante: Município de Ubajara - Agravado: Francisco 
Alex Bruno Silva Rodrigues -  - Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada recursal. Intime-se a parte agravada 
para, querendo, manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de 
Processo Civil. Empós, encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça. Expedientes necessários. Fortaleza, 10 de 
maio de 2022 DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS Relator - Advs: Procuradoria Geral do Município de 
Ubajara - Yvonette de Figueiredo Correia Castelo (OAB: 18874/CE)

PAUTA DE JULGAMENTO

2ª Câmara Direito Público
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 277

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

36 - 0575464-31.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Apte/Apdo: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apte/Apdo: Maria das Dores Bezerra Batista. Advogada: Hiacy Gwimel 
Queiroz de Figueiredo (OAB: 21762/CE). Advogado: Gwerson Jocsan Queiroz de Figueiredo (OAB: 22776/CE). Apte/Apdo: 
Francisca Nadja Belém Mesquita. Advogado: José Lindival de Freitas Júnior (OAB: 13116/CE). Advogado: Pedro Parente 
Teixeira (OAB: 25266/CE). Advogado: Dirceu Rabelo Pinheiro (OAB: 29371/CE). Apte/Apdo: Maria Gorete Batista Aguiar. Apte/
Apdo: Pedro Jorge Mourão Pontes. Apte/Apdo: Maria do Socorro de Souza Costa. Apte/Apdo: Iva Carvalho Feitosa. Apte/Apdo: 
Iêda Maria de Freitas. Apte/Apdo: Maria do Socorro de Albuquerque. Apte/Apdo: Marta Maria da Costa Chagas. Apte/Apdo: 
Naira Mesquita de Sousa Leão. Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

37 - 0625001-37.2016.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Banabuiu/Vara Única Vinculada de Banabuiu. 
Embargante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargado: Francisco Aparecido Sousa 
Nascimento. Advogado: Luiz Pinheiro Lellis Júnior (OAB: 26193/CE). Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

38 - 0053528-31.2005.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Valdemar dos Santos 
Barbosa. Apelante: Valder de Assis e Silva. Apelante: Valdir Nascimento Lopes. Apelante: Vicente Paulo Damasceno. Apelante: 
Wellington Soares da Silva. Apelante: Wilson Rodrigues da Costa. Apelante: Wilton Alves de Araujo. Advogado: Carlos Henrique 
da Rocha Cruz (OAB: 5496/CE). Advogado: Vinicius Vilardo de Mello Cruz (OAB: 21419/CE). Advogado: Phelipe Albuquerque de 
Souza (OAB: 22117/CE). Apelado: Estado do Ceará. Proc. Estado: Lício Justino Vinhas da Silva (OAB: 16959/CE). Relator(a): 
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MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

39 - 0032251-33.2012.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/4ª Vara da Comarca de Iguatu. Apelante: Elisângela Sousa 
de Oliveira Rodrigues. Advogado: Orlando Silva da Silveira (OAB: 11920/CE). Advogado: Gabriel Uchôa Araújo (OAB: 23383/
CE). Apelado: Município de Iguatu. Procª. Munic.: Anne Mikaelli de Sousa Teles (OAB: 23727/CE). Relator(a): FRANCISCO 
GLADYSON PONTES

40 - 0004894-92.2016.8.06.0041/50000 - Embargos de Declaração Cível - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. 
Embargante: Antonio Bandeira. Advogado: Reginaldo Gonçalves de Macêdo (OAB: 11784/CE). Embargado: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

41 - 0006067-36.2016.8.06.0144/50000 - Embargos de Declaração Cível - Pentecoste/Vara Única da Comarca de 
Pentecoste. Embargante: Francisca Cleide Rodrigues Bezerra. Embargante: Valdizia Gama Pinto. Embargante: Iran da Costa 
Santos. Embargante: Maria Mirian Barbosa de Sousa. Embargante: Maria Mirian Abreu de Sousa. Embargante: Maria Telma 
Monteiro Cruz Freitas. Embargante: Antonia Lima Moura. Embargante: Maria Edna da Silva Moreira. Embargante: José Milton 
Gomes de Castro. Embargante: Antônia Eluina Andrade de Castro. Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517A/CE). 
Embargado: Município de Pentecoste. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Pentecoste. Relator(a): LUIZ EVALDO 
GONÇALVES LEITE

42 - 0766143-85.2000.8.06.0001 - Remessa Necessária Cível - Fortaleza/3ª Vara da Fazenda Pública. Autora: Solange 
Maria Fernandes Olinda. Advogado: Adolfo da Silva Barros (OAB: 13812/CE). Remetente: Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Fortaleza. Réu: Instituto de Previdência do Município de Fortaleza - IPM. Proc. Jurídico: Arsênio Jorge 
Flexa Vieira (OAB: 5118/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS

43 - 0007327-74.2019.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Município de 
Sobral. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Sobral. Apelado: Jose Edilson Ponte Liberato. Advogado: Beethoven 
Fernandes Lopes (OAB: 25818/CE). Advogado: Jhansen Thadeu Liberato Araújo (OAB: 27372/CE). Advogado: Elton Harley 
Spiller Liberato Araújo (OAB: 45744/CE). Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

44 - 0008227-14.2012.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/1ª Vara da Comarca de Itaitinga. Apelante: Município de 
Itaitinga. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Itaitinga. Apelado: Thiago de Almeida Ayres. Advogado: Nelson Bruno 
do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 
19976/CE). Advogado: André Rodrigues Parente (OAB: 15785/CE). Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

45 - 0001533-90.2019.8.06.0161 - Remessa Necessária Cível - Santana do Acaraú/Vara Única da Comarca de Santana 
do Acaraú. Impetrante: Lourenço Assessoria e Consultoria Juridica Ltda. Advogado: Raimundo Nonato Arcanjo Neto (OAB: 
34057/CE). Advogada: Lorena de Oliveira Carolino (OAB: 35224/CE). Remetente: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de 
Santana do Acaraú. Impetrado: Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Santana do Acaraú. 
Impetrado: Presidente da Câmara Municipal de Santana do Acaraú. Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

46 - 0624807-61.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado 
do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravada: Francisca Pinheiro dos Santos. Advogado: Antônio 
Edilson Mourão (OAB: 15310/CE). Advogado: Roberto Pinheiro Ribeiro (OAB: 13712/CE). Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA 
SILVA

47 - 0050129-14.2021.8.06.0104 - Remessa Necessária Cível - Itarema/Vara Única da Comarca de Itarema. Impetrante: 
Erivaldo Marcos da Silva Marques. Advogado: Edson Brito de Chaves (OAB: 28842/CE). Remetente: Juiz de Direito da Vara 
Única da Comarca de Itarema. Impetrado: Prefeito do Município de Itarema. Impetrado: Gestor do Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Itarema. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Itarema. Relator(a): MARIA IRANEIDE 
MOURA SILVA

48 - 0050378-98.2020.8.06.0168 - Apelação Cível - Solonópole/Vara Única da Comarca de Solonópole. Apelante: Francisco 
Ildásio Vieira de Oliveira. Advogada: Alanne Nayara Fernandes Martins (OAB: 36773/CE). Apelado: Município de Milhã. 
Procurador: Município de Milhã. Relator(a): FRANCISCO GLADYSON PONTES

49 - 0632717-42.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Yduqs 
Educacional Ltda. Agravante: UniSãoluis Educacional Ltda. - Faculdade Estácio de Canindé. Advogado: Thiago Carlos de 
Carvalho (OAB: 143795/RJ). Advogado: William Takachi Noguchi do Vale (OAB: 140485/RJ). Agravado: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

50 - 0182306-28.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: Supermix Concreto S.A.. Advogada: Juliana Carvalho Mol (OAB: 
78019/MG). Advogado: Fábio Pacheco Bernardes Costa (OAB: 132654/MG). Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

51 - 0009998-87.2018.8.06.0108 - Apelação Cível - Jaguaruana/Vara Única da Comarca de Jaguaruana. Apelante: Município 
de Jaguaruana. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Jaguaruana. Apelado: Maria do Socorro Lemos. Advogado: 
Roberto Albino Ferreira (OAB: 8377/CE). Relator(a): FRANCISCO GLADYSON PONTES

52 - 0050155-74.2021.8.06.0051/50000 - Embargos de Declaração Cível - Boa Viagem/2ª Vara da Comarca de Boa Viagem. 
Embargante: Município de Boa Viagem. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Boa Viagem. Embargado: Adriano 
Lopes de Lima. Advogado: Antônio Glay Frota Osterno (OAB: 7128/CE). Advogado: Francisco de Assis Mesquita Pinheiro (OAB: 
7068/CE). Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

53 - 0002890-93.2017.8.06.0123 - Apelação Cível - Meruoca/Vara Única da Comarca de Meruoca. Apelante: Luciana 
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Torquato da Silva Pereira. Advogada: Fabrício Ponte Gomes (OAB: 27794/CE). Apelado: Município de Meruoca. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Meruoca. Relator(a): FRANCISCO GLADYSON PONTES

54 - 0166805-73.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara de Execuções Fiscais e de Crimes Contra a Ordem 
Tributária. Apelante: Antonia Tania Alencar de Lima Representante Legal do Espólio de Joao Antonio Neto. Advogado: Cristiano 
Porto Linhares Teixeira (OAB: 21937/CE). Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. 
Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

55 - 0622075-73.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/3ª Vara de Execuções Fiscais. Agravante: 
Companhia  Sulamericana de Tabacos. Advogada: Aracy de Paula Delfino (OAB: 114092/RJ). Advogado: Wesley Rodrigo 
Manzutti (OAB: 172492/RJ). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): LUIZ 
EVALDO GONÇALVES LEITE

56 - 0051393-08.2021.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/2ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Expedito 
Prudêncio da Silva. Advogado: Rafael Holanda Alencar (OAB: 25624/CE). Apelado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto do 
Município de Iguatu. Advogada: Camila Gonçalves da Silva Araújo (OAB: 24193/CE). Relator(a): FRANCISCO GLADYSON 
PONTES

57 - 0001503-84.2019.8.06.0119 - Apelação / Remessa Necessária - Maranguape/2ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. 
Apelante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Remetente: Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

58 - 0053365-76.2021.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Marcos Paulo 
Campos Cavalcanti de Mello. Advogada: Thaís Catarinne Uchôa de Oliveira (OAB: 31361/CE). Advogada: Jéssica Maria Alves 
de Melo (OAB: 31404/CE). Advogado: Fabiano Giovani de Oliveira (OAB: 19466/CE). Advogado: Paulo César Misino (OAB: 
20817/CE). Advogada: Letícia de Almeida Barros (OAB: 29414/CE). Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral 
do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO GLADYSON PONTES

59 - 0003651-20.2019.8.06.0038 - Apelação Cível - Araripe/Vara Única da Comarca de Araripe. Apelante: Município de 
Potengi. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Potengi. Apelada: Francisca Marlúcia Silva Rodrigues. Advogado: 
Pattrick Luis Ramos de Carvalho (OAB: 20725/CE). Relator(a): FRANCISCO GLADYSON PONTES

60 - 0003653-87.2019.8.06.0038 - Apelação Cível - Araripe/Vara Única da Comarca de Araripe. Apelante: Município de 
Potengi. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Potengi. Apelada: Rita de Cássia Guedes Cordeiro. Advogado: Pattrick 
Luis Ramos de Carvalho (OAB: 20725/CE). Relator(a): FRANCISCO GLADYSON PONTES

61 - 0050146-33.2020.8.06.0121 - Apelação Cível - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. Apte/Apdo: Maria Aldenir 
Nicolau. Advogada: Paloma Mourão Macedo Feijão Cavalcante (OAB: 25092/CE). Advogado: Jefferson de Oliveira Sá (OAB: 
35357/CE). Apte/Apdo: Município de Senador Sá. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Senador Sá. Relator(a): 
MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

62 - 0050337-44.2021.8.06.0121 - Apelação / Remessa Necessária - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. Remetente: 
Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Massapê. Apte/Apdo: Artaiza Magalhães Praxedes. Advogada: Paloma Mourão Macedo 
Feijão Cavalcante (OAB: 25092/CE). Advogado: Jefferson de Oliveira Sá (OAB: 35357/CE). Apte/Apdo: Município de Senador 
Sá. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Senador Sá. Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

63 - 0002688-58.2019.8.06.0055 - Apelação / Remessa Necessária - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. 
Remetente: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apte/Apdo: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do 
Estado do Ceará. Apte/Apdo: I. V. S. R. P. A. J. B. S.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): LUIZ 
EVALDO GONÇALVES LEITE

64 - 0004212-50.2018.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. 
Apelante: Município de Juazeiro do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte. Apelado: Júnio 
Martins Lima. Advogado: Glairton José Lima Júnior (OAB: 36614/CE). Advogado: João Ribeiro Costa Neto (OAB: 36580/CE). 
Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

65 - 0051352-19.2021.8.06.0163 - Apelação Cível - São Benedito/2ª Vara da Comarca de São Benedito. Apelante: Município 
de São Benedito. Procurador: Procuradoria Geral do Município de São Benedito. Apelada: Maria Antonieta Pinho de Oliveira. 
Advogado: Wilson Emmanuel Pinto Paiva Neto (OAB: 23847/CE). Advogado: Ednalva Menezes da Rocha (OAB: 40648/CE). 
Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

Total de processos a julgar: 65

Fortaleza, 12 de maio de 2022.

ISMÊNIA NOGUEIRA ALENCAR BITENCOURT

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

3ª Câmara de Direito Público


